Estágio Curricular Obrigatório e Não Obrigatório (Remunerado ou não)

CONVÊNIO DE ESTÁGIO N(         /       .

	
	TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA   E 




Por este instrumento, de um lado, a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, fundação  pública instituída e mantida pelo Estado de Santa Catarina, com base no artigo 39, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual de 1989, e, na Lei nº. 8.092, de 01 de Outubro de 1990, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.891.283/0001-36, com sede e foro na cidade de  Florianópolis, e jurisdição em todo o território catarinense, situada à Avenida Madre Benvenuta, 2007, Itacorubi, neste ato representada na forma do artigo 44, inciso IX, de seu Estatuto, por seu Magnífico Reitor  Professor Anselmo Fábio de Moraes, doravante denominada UDESC, e de outro lado _______________, com sede à Rua _______________, CEP _______, na cidade de ________, Estado de ________________ inscrita no CNPJ sob o nº _______, neste ato representada por _________, na qualidade de ____________, doravante designada CONCEDENTE, resolvem firmar o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Este Convênio tem por objetivo estabelecer e regulamentar a admissão de alunos da UDESC, através da concessão de estágios curriculares obrigatórios e não obrigatórios (remunerados ou não)  pela CONCEDENTE, nos termos da Lei nº. 6.494/77, modificada pela Lei nº 8.859/94 e regulamentada pelo Decreto 87.497/82 e alterações posteriores, bem como na Resolução 071/2000 – CONSUNI.
CLÁUSULA SEGUNDA

Para a realização do estágio, em decorrência do presente Convênio, será celebrado um Termo de Compromisso de Estágio entre o estudante que realizará o estágio e a CONCEDENTE, com a interveniência obrigatória da UDESC, nos termos do § 1º do artigo 6º do Decreto nº. 87.497/82.

§ 1º - O Termo de Compromisso de Estágio, fundamentado e vinculado ao presente Convênio terá por função básica garantir a relação jurídica especial entre o estudante estagiário e a CONCEDENTE.

§ 2º - Na elaboração do Termo de Compromisso de Estágio serão levadas em consideração:
I – a adoção, para o estágio curricular não obrigatório,  de jornada máxima de quatro horas diárias e vinte semanais, salvo exceções relativas às peculiaridades do curso, que impliquem na realização de estágio fora do período letivo ou que utilizem períodos alternados em sala de aula e no campo de estágio, situação em que não poderá exceder a quarenta horas semanais;
II – a correlação entre as atividades a serem desenvolvidas e a área de formação do estudante. 
§ 3º - Nos termos do disposto no artigo 6º do Decreto nº. 87.497/82, o Estágio que vier a ser realizado com fundamento neste Termo de Convênio, não constituirá vínculo empregatício de qualquer natureza entre o estagiário e a CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA

Os custos decorrentes da implantação e manutenção dos Estágios correrão por conta dos recursos da CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA 

A responsabilidade pela contratação de seguro de acidentes pessoais em favor do estudante, nos termos do art. 8º do Decreto nº. 87.497/82, com a redação dada pelo Decreto nº 2.080/96 e Art. 1º da Resolução 200/2006 – CONSUNI, será:

I – Da UDESC, quando se tratar de Estágio Curricular Obrigatório não remunerado;

II – Da Concedente nos demais casos.
CLÁUSULA QUINTA

O prazo de vigência do presente instrumento será de 5anos, com início a partir da publicação do seu extrato resumido no Diário Oficial.

PARÁGRAFO ÚNICO
Havendo interesse entre as partes, o presente convênio poderá ser prorrogado mediante termo aditivo pertinente, até o máximo de 60 (sessenta) meses, incluídas a sua vigência inicial e todas as suas prorrogações.
CLÁUSULA SEXTA

Sem ônus para os partícipes, este Convênio poderá ser denunciado por consenso ou iniciativa de um deles, mediante simples comunicação escrita ao outro, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, caso em que ficarão ressalvadas as atividades em andamento.

CLÁUSULA SÉTIMA

Fica eleito o Foro da cidade de Florianópolis para dirimir as dúvidas deste Convênio, que não sejam resolvidas amigavelmente.

E, por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente convênio em 03 (três) vias de igual teor e forma e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

Florianópolis,        de                          de 200   .

_________________________________       _________________________________
Reitor da UDESC



   
    CONCEDENTE
Testemunhas:

1) _______________________________
    2) _______________________________

Nome





    Nome

CPF





    CPF
ANEXO  -   (Obrigatório)
1.   DADOS CADASTRAIS

1.1. DO PROPONENTE
	Órgão/Entidade Proponente


	CNPJ 



	Endereço



	Cidade


	UF


	CEP



	DDD 


	Fone


	Fax

        
	E-Mail



	Nome do Responsável


	CPF



	Nº. RG / Órgão Expedidor


	Cargo


	Função




1.2. DO RESPONSÁVEL /COORDENADOR/EXECUTOR DO CONVÊNIO JUNTO À UDESC
	Nome

DEIXAR EM BRANCO
	Matrícula



	CPF 


	Nº. RG / Órgão Expedidor


	Cargo

        
	Função

	DDD 


	Fone


	Fax

        
	E-Mail




1.3. JUSTIFICATIVA (Importância e a correlação entre as atividades a serem desenvolvidas e a área de formação do estudante)
	Justificativa
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